
INDICAÇÃO Nº 
886
, DE 2011



Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos para aquisição de uma ambulância para o transporte de pacientes da rede pública de saúde de Mineiros do Tietê.

JUSTIFICATIVA



O Município de Mineiros do Tietê é predominantemente alcooleiro, sendo sua população composta por um número expressivo de famílias com baixa renda e que dependem muito dos serviços públicos. A prefeitura local fornece transporte para que os pacientes realizem tratamentos em outras cidades, fato que gera desprendimento logístico ao Município e não supre a demanda local.



Em face da impossibilidade do Poder Público Municipal não disponibilizar recursos para a aquisição de uma ambulância, apresento a propositura em questão, pedindo a doação da ambulância com o intuito de melhorar o atendimento aos doentes de Mineiros do Tietê.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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